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§ 1º As datas de pagamento do principal, dos encargos fi-
nanceiros e dos desembolsos previstos poderão ser alteradas em fun-
ção da data de assinatura do contrato de empréstimo.

§ 2º É permitido ao devedor, já devidamente autorizado por
esta Resolução, com o consentimento formal do garantidor, obser-
vados os prazos e montantes mínimos requeridos no contrato de
empréstimo, exercer a opção de conversão para taxa de juros fixa, de
parte ou da totalidade dos saldos devedores sujeitos à taxa de juros
baseada na Libor, ou qualquer outra opção aceita pelo Banco, bem
como da moeda do desembolso ou da totalidade ou de parte do saldo
devedor, em moeda de país não mutuário ou em uma moeda local que
o Banco possa intermediar eficientemente.

§ 3º Para o exercício da opção referida no § 2º, é autorizada a
cobrança dos custos incorridos pelo BID na sua realização, assim como
o repasse ao devedor de eventuais ganhos decorrentes da conversão.

Art. 3º É a União autorizada a conceder garantia ao Estado
do Paraná na contratação da operação de crédito externo referida
nesta Resolução.

§ 1º O exercício da autorização prevista no caput é con-
dicionado a que o Estado do Paraná celebre contrato com a União
para a concessão de contragarantias, sob a forma de vinculação das
receitas de que tratam os arts. 155, 157 e 159, nos termos do § 4° do
art. 167, todos da Constituição Federal, e de outras garantias em
Direito admitidas, podendo o Governo Federal requerer as trans-
ferências de recursos necessários para cobertura dos compromissos
honrados diretamente das contas centralizadoras da arrecadação do
Estado ou das transferências federais.

§ 2º Previamente à assinatura do contrato, o Ministério da
Fazenda verificará e atestará a adimplência do Estado do Paraná
quanto aos pagamentos e às prestações de contas de que trata o art. 10
da Resolução do Senado Federal nº 48, de 2007, bem como o cum-
primento das condições prévias ao primeiro desembolso.

Atos do Poder Executivo
.

DECRETO DE 26 DE FEVEREIRO DE 2014

Transfere, parcialmente, dotações orçamentárias constantes do Orçamento Fis-
cal da União, da Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da Re-
pública para a Presidência da República, no valor de R$ 914.000,00.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no caput do art. 48 da Lei no 12.919,
de 24 de dezembro de 2013,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam transferidas, parcialmente, da Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência
da República para a Presidência da República, dotações orçamentárias constantes do Orçamento Fiscal
da União (Lei no 12.952, de 20 de janeiro de 2014), no valor de R$ 914.000,00 (novecentos e quatorze
mil reais), de acordo com os Anexos I e II.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de fevereiro de 2014; 193º da Independência e 126º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República

UNIDADE: 20101 - Presidência da República

ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias

PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 914.000

AT I V I D A D E S

04 122 2101 6215 Funcionamento do Conselho de Desenvolvi-

mento Econômico e Social

914.000

04 122 2101 6215 0001 Funcionamento do Conselho de Desenvolvimento
Econômico e Social - Nacional

914.000

Conselho mantido (unidade): 1 F 3 2 80 0 100 11 7 . 0 0 0

F 3 2 90 0 100 778.000
F 4 2 90 0 100 19.000

TOTAL - FISCAL 914.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 914.000

ÓRGÃO: 61000 - Secretaria de Assuntos Estratégicos

UNIDADE: 61101 - Secretaria de Assuntos Estratégicos

ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias

PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 914.000

AT I V I D A D E S

04 122 2101 6215 Funcionamento do Conselho de Desenvolvi-

mento Econômico e Social

914.000

04 122 2101 6215 0001 Funcionamento do Conselho de Desenvolvimento
Econômico e Social - Nacional

914.000

Conselho mantido (unidade): 1 F 3 2 80 0 100 11 7 . 0 0 0
F 3 2 90 0 100 778.000
F 4 2 90 0 100 19.000

TOTAL - FISCAL 914.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 914.000

DECRETO DE 26 DE FEVEREIRO DE 2014

Reabre créditos especiais em favor da Agência Brasileira Gestora de Fundos
Garantidores e Garantias S.A. - ABGF, da Transmissora Sul Litorânea de
Energia S.A. - TSLE e da Companhia das Docas do Estado da Bahia -
Codeba, no valor total de R$ 197.747.089,00, aprovados pelas leis que men-
ciona.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, combinado com o art. 167, § 2º, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 46 da Lei
nº 12.919, de 24 de dezembro de 2013,

DECRETO N
o
- 8.199, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2014

Altera o Decreto nº 7.973, de 28 de março
de 2013, que aprova o Estatuto da Caixa
Econômica Federal - CEF.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no Decreto-Lei nº 759, de 12 de agosto de
1969,

D E C R E T A :

Art. 1º O Anexo ao Decreto nº 7.973, de 28 de março de
2013, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 11. ..................................................................................
..........................................................................................................

§ 1º Sem prejuízo das condições estabelecidas no caput do
art. 9o, não se aplicam:

I - os incisos I e II do caput aos ex-administradores que
tenham exercido cargos de direção em instituições do Sistema
Financeiro Nacional por mais de cinco anos, exceto em coo-
perativa de crédito; e

II - o inciso II do caput ao conselheiro representante dos
empregados.

.............................................................................................." (NR)

"Art. 17. ..................................................................................
...........................................................................................................

§ 10. O representante dos empregados no Conselho de Ad-
ministração será escolhido pelo voto direto de seus pares, dentre
os empregados ativos da empresa, em eleição organizada e re-
gulamentada pela CEF, em conjunto com as entidades sindicais
que os representem.

§ 11. O representante dos empregados, caso reeleito por seus
pares, será reconduzido pelo Ministro de Estado de Fazenda por
mais um único período.

§ 12. Sem prejuízo dos impedimentos e vedações previstos
no art. 10 e da vedação aos administradores de intervirem em
operação social em que exista interesse conflitante com o da
CEF, o conselheiro de administração representante dos empre-
gados não participará das discussões e deliberações que envol-
vam relações sindicais, remuneração, benefícios, vantagens e ma-
térias de previdência complementar e assistenciais, hipóteses em
que fica configurado o conflito de interesse."(NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de fevereiro de 2014; 193º da Independência e
126º da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente au-
torização é de 540 (quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da
vigência desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 26 de fevereiro de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal
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§ 1º As datas de pagamento do principal, dos encargos fi-
nanceiros e dos desembolsos previstos poderão ser alteradas em fun-
ção da data de assinatura do contrato de empréstimo.

§ 2º É permitido ao devedor, já devidamente autorizado por
esta Resolução, com o consentimento formal do garantidor, obser-
vados os prazos e montantes mínimos requeridos no contrato de
empréstimo, exercer a opção de conversão para taxa de juros fixa, de
parte ou da totalidade dos saldos devedores sujeitos à taxa de juros
baseada na Libor, ou qualquer outra opção aceita pelo Banco, bem
como da moeda do desembolso ou da totalidade ou de parte do saldo
devedor, em moeda de país não mutuário ou em uma moeda local que
o Banco possa intermediar eficientemente.

§ 3º Para o exercício da opção referida no § 2º, é autorizada a
cobrança dos custos incorridos pelo BID na sua realização, assim como
o repasse ao devedor de eventuais ganhos decorrentes da conversão.

Art. 3º É a União autorizada a conceder garantia ao Estado
do Paraná na contratação da operação de crédito externo referida
nesta Resolução.

§ 1º O exercício da autorização prevista no caput é con-
dicionado a que o Estado do Paraná celebre contrato com a União
para a concessão de contragarantias, sob a forma de vinculação das
receitas de que tratam os arts. 155, 157 e 159, nos termos do § 4° do
art. 167, todos da Constituição Federal, e de outras garantias em
Direito admitidas, podendo o Governo Federal requerer as trans-
ferências de recursos necessários para cobertura dos compromissos
honrados diretamente das contas centralizadoras da arrecadação do
Estado ou das transferências federais.

§ 2º Previamente à assinatura do contrato, o Ministério da
Fazenda verificará e atestará a adimplência do Estado do Paraná
quanto aos pagamentos e às prestações de contas de que trata o art. 10
da Resolução do Senado Federal nº 48, de 2007, bem como o cum-
primento das condições prévias ao primeiro desembolso.

Atos do Poder Executivo
.

DECRETO DE 26 DE FEVEREIRO DE 2014

Transfere, parcialmente, dotações orçamentárias constantes do Orçamento Fis-
cal da União, da Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da Re-
pública para a Presidência da República, no valor de R$ 914.000,00.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no caput do art. 48 da Lei no 12.919,
de 24 de dezembro de 2013,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam transferidas, parcialmente, da Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência
da República para a Presidência da República, dotações orçamentárias constantes do Orçamento Fiscal
da União (Lei no 12.952, de 20 de janeiro de 2014), no valor de R$ 914.000,00 (novecentos e quatorze
mil reais), de acordo com os Anexos I e II.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de fevereiro de 2014; 193º da Independência e 126º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República

UNIDADE: 20101 - Presidência da República

ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias

PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 914.000

AT I V I D A D E S

04 122 2101 6215 Funcionamento do Conselho de Desenvolvi-

mento Econômico e Social

914.000

04 122 2101 6215 0001 Funcionamento do Conselho de Desenvolvimento
Econômico e Social - Nacional

914.000

Conselho mantido (unidade): 1 F 3 2 80 0 100 11 7 . 0 0 0

F 3 2 90 0 100 778.000
F 4 2 90 0 100 19.000

TOTAL - FISCAL 914.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 914.000

ÓRGÃO: 61000 - Secretaria de Assuntos Estratégicos

UNIDADE: 61101 - Secretaria de Assuntos Estratégicos

ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias

PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 914.000

AT I V I D A D E S

04 122 2101 6215 Funcionamento do Conselho de Desenvolvi-

mento Econômico e Social

914.000

04 122 2101 6215 0001 Funcionamento do Conselho de Desenvolvimento
Econômico e Social - Nacional

914.000

Conselho mantido (unidade): 1 F 3 2 80 0 100 11 7 . 0 0 0
F 3 2 90 0 100 778.000
F 4 2 90 0 100 19.000

TOTAL - FISCAL 914.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 914.000

DECRETO DE 26 DE FEVEREIRO DE 2014

Reabre créditos especiais em favor da Agência Brasileira Gestora de Fundos
Garantidores e Garantias S.A. - ABGF, da Transmissora Sul Litorânea de
Energia S.A. - TSLE e da Companhia das Docas do Estado da Bahia -
Codeba, no valor total de R$ 197.747.089,00, aprovados pelas leis que men-
ciona.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, combinado com o art. 167, § 2º, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 46 da Lei
nº 12.919, de 24 de dezembro de 2013,

DECRETO N
o
- 8.199, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2014

Altera o Decreto nº 7.973, de 28 de março
de 2013, que aprova o Estatuto da Caixa
Econômica Federal - CEF.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no Decreto-Lei nº 759, de 12 de agosto de
1969,

D E C R E T A :

Art. 1º O Anexo ao Decreto nº 7.973, de 28 de março de
2013, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 11. ..................................................................................
..........................................................................................................

§ 1º Sem prejuízo das condições estabelecidas no caput do
art. 9o, não se aplicam:

I - os incisos I e II do caput aos ex-administradores que
tenham exercido cargos de direção em instituições do Sistema
Financeiro Nacional por mais de cinco anos, exceto em coo-
perativa de crédito; e

II - o inciso II do caput ao conselheiro representante dos
empregados.

.............................................................................................." (NR)

"Art. 17. ..................................................................................
...........................................................................................................

§ 10. O representante dos empregados no Conselho de Ad-
ministração será escolhido pelo voto direto de seus pares, dentre
os empregados ativos da empresa, em eleição organizada e re-
gulamentada pela CEF, em conjunto com as entidades sindicais
que os representem.

§ 11. O representante dos empregados, caso reeleito por seus
pares, será reconduzido pelo Ministro de Estado de Fazenda por
mais um único período.

§ 12. Sem prejuízo dos impedimentos e vedações previstos
no art. 10 e da vedação aos administradores de intervirem em
operação social em que exista interesse conflitante com o da
CEF, o conselheiro de administração representante dos empre-
gados não participará das discussões e deliberações que envol-
vam relações sindicais, remuneração, benefícios, vantagens e ma-
térias de previdência complementar e assistenciais, hipóteses em
que fica configurado o conflito de interesse."(NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de fevereiro de 2014; 193º da Independência e
126º da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente au-
torização é de 540 (quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da
vigência desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 26 de fevereiro de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal
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